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Relatório nº 7/2022/FAMAT

  

Processo nº 23117.002510/2022-23

 

  

Interessado(s): Marta Helena de Oliveira, Asessor(a) Administra�vo(a) da Pró-Reitoria de
Extensão e Cultura (PROEXC)

 

Considerando as normativas estabelecidas no EDITAL PROEXC Nº 34/2022 do processo seletivo de
bolsistas de extensão para o projeto "Educação matemática no ensino médio: uma abordagem via modelagem
matemática", divulga-se o resultado final do processo de seleção, sendo que o resultado parcial não foi
alterado por não haver recursos deferidos.

No período de 03/02/2022 a 18/02/2022 recebeu-se, por e-mail, 1 (uma) inscrição do discente da UFU -
Campus Patos de Minas, a inscrição cumpriu os requisitos do item 4.2 do edital de seleção. De posse da
inscrição, foram realizadas as análises do histórico escolar e do currículo do candidato, essa ação compõe a
segunda fase do processo de seleção. A análise do histórico escolar levou em consideração o rendimento
acadêmico do candidato, a prova didática realizada via Microsoft Teams considerou a desenvoltura do aluno
durante a exposição do tema. Foi atribuído aos valores peso 1 e peso 2,  respectivamente. O aluno não
apresentou experiência didática à qual corresponderia peso 2 e ao final do processo obteve nota 8,7, média
ponderada das avaliações. As pontuações foram atribuídas de 0 a 10, para cada etapa, com os pesos descritos
no item 8.4 do edital.

O aluno, matrícula 42011ETE025, foi aprovado no processo de seleção.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marta Helena de Oliveira, Professor(a) do Magistério
Superior, em 03/03/2022, às 14:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3412105 e
o código CRC 2168F277.
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